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<»;:CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETEDO DEPUTADOJOÃOCARDOSO

INDICAÇÃO NO DE2019
(Do Senhor Deputado JOAO CARDOSO -- AVANTE)

11111 1468r2019

Sugere providências ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Estado de Saúde
do Distrito Federal no sentido de
encaminhar as medidas necessárias

que visem implementar melhorias no
atendimento à saúde da população, na
Unidade de Pronto Atendimento (UPA)
de Sobradinho -- RA V.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.143 do

seu Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Estado de Saúde do Distrito Federal no sentido de encaminhar as medidas

necessárias que visem implementar melhorias no atendimento à saúde da população,

na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Sobradinho - RA v. r-\ ,. K

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por finalidade assegurar melhorias no atendimento

à saúde da população de Sobradinho e região vizinha, por meio da implementação

de melhorias no atendimento na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) daquela

cidade, sobretudo no tocante a contratação de mais profissionais, de forma que a
mencionada unidade possa funcionar adequadamente durante as 24 horas do dia.

Conforme o Portal de Notícias Metrópole "a escassez de profissionais na saúde

pública do Distrito Federal tem precarizado o atendimento nas unidades de pronto

atendimento (UPAS), aquelas responsáveis pelos primeiros socorros aos brasilienses

em casos emergenciais. Na UPA de Sobradinho, o recente pedido de exoneração de

três médicos-residentes afetou a escala de trabalho e comprometeu o
serviço prestado, chegando a interromper o acolhimento da população nos últimos
dias
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Diante dessa triste realidade, deve o Senhor Secretário de Saúde encaminhar

medidas urgentes que visem dotar a UPA citada das melhores condições de
atendimento possível, uma vez que a população paga caro para isso, pois, como bem

sabemos, o serviço público tem como patrão maior o povo, e o povo de Sobradinho
exige atendimento correto a sua saúde.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Comissões, em

Deputado JOÃO CAiilÓOSO
Autor

Setor Protocolo Legislativa
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1::] CAF (art. õ8/RiCLDF)

l.X:l CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCT-MAT'(art. 69-B/RICL

[1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial
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